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Pelç i)i'eserrte 
'fernto de Ciontrtrto, regicltr pela [,e.i Federal tt.o

l /+.133121 e ii ltcrações postericlres, cl Lt:: entre :si oelebratn tL

}-TJNDO MUI{TCIPAL DE PREVTDIiI{CIA SOCIAL DE

CApELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jtrrídica cle direito

pirblico interno, CNPJ sob o 40 .597.6131000 I -7?, oorn secle

na Rua Vitorio lJartrose, Bairro: Cetrtro, Ctipela clo Alto

Alcg,,e,, lialii*. neste ato represetttado peitl Sr" I\{árcio

Wetiton ililvc.ir"a tlo Fnlascirmertto, Secretilt'io VIunri«;ipal.

dorai'iarrte cletiotninailo CION T'RA'1'/\i{f En e., clo outro, a

cini'p,is3t .tr{JNAT'I{AS SO U'LA, sOC [IIDADE
li\IliVttlLrAl, DE ADVOCACIA, irtscriia no CNPJ n."
'il? :Ç(,4.897i0lj()'l -60, secliada à Aven iela Orlatrdo Olivçira
Pires, 252- Ccntro, Jacobina-84., CEP 447rJ0-000,

t'el)r'üse ittacla lleio Sl'" Junatlta:; Souzit cios Siilttos, advogacltl

in sçr'ito nrl Ll;\ll/BA sob o no 54890 e rlu C P F sob n"

0 I 7. >i' * >F.;lr )ií * -b7. dertL)nl inandt)-se ;l çltrr.t ir cle agora

CON]'[tA'l'.\ t-10. Resolvern f irtnar r) pt'Çsçt]1t 'l-ol'lllo de

Llc:nti'ato, colll base ile [nexigibilid*de tlc t,icitação n"

0ü5i2t125, regidcl n(r rlue cout-rer grcla i".ei Federal Í1"

14.1 33121 L1 alterações subsecluenteis. e pelas cláusulas e

coiici ições abliro estatielecidtrs :

i'irrrstitri; lt crbji:ri' ,,ir,i l.rt'rlsstjlc Lrriitiâttr'it (.liiillrÍrt?ri'ão tte Serviços Técnicos Ílspcti;ilizados tle

C6lsultgr.ia Pl'cvi.íeuci:iriu :i l,.r!xtinislt',ri:ito do Regirne Próprio dc Previdênci:r Sricial tlo

Manicipio de Crrplrr tlo Âlto Âk:gr*, ctjr:tbt'nrc clisposições estaberlecidas na Incxigibilitlacle

ite Liciirção n" ilti5/2025. iiut:.rrizaç:ão contida no:r Processo r\ekninistrativo tle n" 0l112025-

clLrc intlepenclentc' .-ie trarrsct'içãir integrant o presentL'conlrato, e Attexo Unic«r cleste instrumento

ur-lrrtlatrra l.

ct Áusut À s[-cuNDA - titi]tiIrvIE l]]: lixEcti<;Ão

L) prescutc colttratú tcrit o regittte cie exec'tlcão empreitada por preço glollal.

ct,Á u su LA'l'Eltc iiiltA - ! iü I NS'[uu M EN'to vl$ic Lj LAl't)RIo

ü preselrte conÍr'ultr i:slíi vir.rçrila.io rrrr Proce,;s'J Ach:rinisrr:ativo tI" 01'l/2025,'tncxigibilidade de

i icitação ltu CU:,':025, e ptollosltt' cotnerciiil 'apresentada pela COI{T'R.A'I'ADA, que

indepeLrdente de lntrisut'içãti irltelr.rarrt i.stc instrutttentc contratual'

cr,Áusrtt,A euÀlrrA - vAlot. §l corulllÇotls »u PAGAMENTo.

[,ela períêira etecrrção cios s,:rviços. objcto tleste çoirlrato e obdecidas as demlis condições

estiptiladas rreste irrstrunti;nlo. a CON'l'it,'\'lÂNTti pagará à CONTI{ATADA t-t \triur de Í($

Z.OóO.Otl (Se.te nrit lcais) rncn:;iil. '['err.lo couro vakri'Global clo ref'erido corltrato, c, valor de R$

it4.000,00 lOitertte r; quatrrt rrril rr,rris).

l\trdgrú'o Prinrcii'o.' .\ ('()i{i"l,i,'\.'Í',\l)A cili itiríi u tipi'esell tai'li i.,lrltl,t lriscrtl,'l:'rttLlt'ti r,!e acordo coll t

\í

\/

i)s sorviços prestarlus. dericrtrjr: lr rilüsl'iii'! si:r'tlc',,trlvi',irt à CON'l'llA'['ADA, ellt ,iilso (iú url't).
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Pardgrafo Segando: O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade Íiscal, de.vendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n' 8.036/1990 e 14.333/21);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, den:ro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 I e 14.333/21);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legahnente.
e) Certidão Negativa de Débito para eom a Fazenda Municipal, da sede da licitânte ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

cr,Áusur,e QIItr{TÂ - rx} a§aJU§TE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato podení ter seus preços
reajustados pelo IPCA - indi"" de keços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o üanscurso de 1 (um) ano enre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Parágrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE veriÍicar se assiste direito a CONTRATADA e
elaborar Termo de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e noyo valor do contrato,
em período máxirno de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA §E)ffa - RET§NÇÃ0 r§rBurÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste conmto, o
CONTRATANTE deveni realizu a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Norrnaüva RFB n" 1234. de 1l de Janeiro de 20t I e Decreto
Municipal no 0M de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
temros da Lei Complementar 101100.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deveni destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
lmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços8rodutos Fomecidos, sob pena
sofrer retenção conforme apuração rcalizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda,
deverá encaminhar em cor{unto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I,
II ou III do Decreto Municipal n" 08412O23, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de
comprovação da Isenção pretendida"

crÁusur,a sÉTrMA - rlo§ §ERvrÇo§

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Adm. no AlU2025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este
contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscaliz-ado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procedeú à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se daú após adotados, pelo
Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II" da Lei n.' 14.13312t.
4.3 - Em caso de divergência entÍe a OS e a Nota FiscallFatra ou entre o objeto efetivamente
prestados, o Fomecedor será notificado irnediatamenten pâÍa adoçâo das providências cabíveis.
4.4 - A prazo para prestação dos serviços sera imediato, contados a partir da assinatura do
contrâto.
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4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 podeni serprorrogado, guando solicitado pelo Fornecedor e
desde que ocorra rnotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

crÁusur,A orrAva - DA DorÂÇÃo onÇaunxtÁrul

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotaçâo fixada na Lei
Anual:

CLÁU§TITA NONÂ_ DA§ GARANTIA§ E}flGIDA§

Para este contrato não forarn exigidas gâranÍias.

cl-,Áu§urA pncrMA * OBRTGAÇÔE§ DA§ PARTE§

I - Constitui obrigaçflo da CONTRATAhITE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser soliciÍados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsiivel pelo recebimento e conferência do objeto deste instnrmento;
c) Efenrar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação de CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, s€guros de acidentes, taxas, impostos" contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratsnte, por escrito, quaisquer anomralidades de carr[ter urgente, alem de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Municipio;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) E a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçâo, na contratação direta;

cLÁusuLA DECIMA rHJMEIRÁ, * IIA ALTERÂÇ"4,O

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administraçâo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente justifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
a) Quando convenicntc a subsütuição da garantia de execução;
b) Necessaria a modificaçâo de tegime ou modo de execuçâo, por
inadequação das condições originárias;

da

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIYIDADE ELEil{ENTO DE
D[§PE§A

TOT{TE DE
RECURSOS

I 0 I 6- Fundo de
Previdência

2002- Manutenção dos Senriços
Tecnico e Àpoio
Administrativos

339ü35S0 - Se*"iços de
Consultoria

r.802.00ü0
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c) Necesúria a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, manfido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incaleuláveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Pardgrafo Primeirot A Contratada obriga-se a aceiüar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões efetuadas até limite de 25Ys (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
Parágrafo §egaadoz A CONTRATANTE responder:á a CONTRÂTADA em pram mriximo de 20
dias, prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECTMA §EGUI{DA _ DA RE§CTSÃo

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contato, independcntemente de notificaçâo judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem prejuízos das sanções
aplicáveis.

ParágraÍo Primeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta
ressarcida dos prejúzos regularnrente comprovados, tendo ainda direito so pngâmento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
Pardgrafo Segundo: Os casos de rmcisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o direito à prÉvia e ampla defesq

CLÁUST]LA DÉCIMA TnRC§IRA - DA F0RÇA MAI0R

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique terrporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suBs obrigações, deverá comunicar o faÍo imediaramente à hscalização,
ainda que verbalmentg ratificando por escrito.
§ l'. Na ocorrência de motivo de força maior, o conmto será suspeirso enquanto perdurarem os
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atrâso decorrente de
força maior.

CLÁUSIILA DÉCIMA QUARTA - DÁ§ PENALIDÂI}E§

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contid*s no contrato, sujeitani a paÍte a
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, Lei n." 14. I 33/2 I , garantindo a previa e ampla
defesa om processo administrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infiação nos seguintes limites;

I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do serviço não realizado

II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do scrviço não realizado, por cada
dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A adminishação se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porvenhrra imposta em virtude do descumprimento .las condições ora
estipuladas;
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§3o- As multas preüstas nesia clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nào

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos. ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133/21, deçorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DO FUNOAMENTO LEGAL E CASOS OMIS§OS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133/21 e suas alterações

posteriores, constituindo ato juridico perfeito e conferindo às paÍtes signatárias de direito adquirido.

CLÁU§ULA NÉCNNE §EXTA - IIA VIGÊNCIÂ

O presente contrato passaná a vigorar a partir de 13101D025, com término cm 3111212025, podendo

ter seu prazo proÍrogado de acordo com âs disposições da Lei n" 14"133121 e alterações posteriores.

crÁusur,e DÉCIMA SÉMNNE _ r'I§CAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Nolivaldo de Souza Santos, Matrícula n" 006244, com o objetivo de

acompaúar, inspecionar, encaminhar e verificar a conforrridade da execução deste contrâto de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁU§ULA DECIMA OITAVA. DO TORO

Fica eleito o foro do Municipio d,e Capela do Alto Alegre, de qualquer outro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisqusr duvidas ao pr€sents contrato.
Àssim, por estarem justas e acertat{as, subscreveilr âs

(duas) vias de igual teor e forma. dando*o como bom e
o pr§§§ntÊ Tenno de Contrato, §m 2

nâ pr§sença de duas testemunhas.

Alto Alegre, Bahia, 13 de Janeiro de 2025

nnÁncro NO }iÂSCTME}{TO
de Previdência Social

Sr. Jonathas Sor,lza &s Santos
CONTRATADO

Testemunhas:

fr*,,^^ . (.-,{ Lâb .b-s-r-- l.--

Nome:
cPF: C 1?16-37As j-.?t

Nome: r'üüilc*7ffin5o

p
/
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RESUMO DO CONTI{A'IO N" 008 12025

CONtTAtANtE: I"UNDO MUNTCTI'AL DE PRTVIUÊNCIA SOCIAL DE CAPBLA DO
ALTO ALBGllli, pessoa.luríclioa de direito público intenro, CNPJ sob o 40.597.(tl3l000l-72,
com sede na Rutr Vitorio Barbosa, Bairro: Clentro., Capela clo Alto Alegre, Balria, neste ato

lepresentado pelo Sr'l Márcio WeiÍlon Oliveira dr: Nascimento, Secretário lvlLrnicipal.

Contratado: JONA'I'HAS: SOLTZA SOCIEDADF. INDMDIIAL DB ADVUCACIA,
inscrita no CNI'}J n.'32.964.89'l10()01-60, sediada'à Avenida Orlando Oliveira Pires.252,
Centro, Jacobina-BA, CEP 44700-000, representacla pelo Sro Jonathas Souza clos Santos,

advogado irrscrito na OAB/tsA sob o no 54890 e no CPF sob no 017.{<*s.*xx-62.
Objeto: Contrataçào de Sen,iços 'fecnicos Especializados de Consultoria Previdenciária à

Athninistração clo lleginre lrr'óprio de Previdência Social do Município de Capela do Atrto

z\ legre.
Fundamentação l,cgal: Art.T4lnoiso lll da Lein" 14.13312021.

Valor do Contrat'o: ti$ 84.000"00 (Oitenta e quatro rnil reais).
Data da Assinatura: 13 de Jatteiro de2025.
Vigência: 3l de Dezernbro de 2025.

\/
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AVTSO DE ERRATA

O MUNICÍptO og CAPFII-A D() ALTO ALEGRE, tendo em vista o crro contido
na publicação da edição tle n'03445, datada 06 de Fevereiro de 2025" \/crn através
do presente, retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

IttlSL; nti) íX) COI'\i'tr'!tÀ'f() i\" (jlJ8l2025

CONtTAtANtC: F'UNDO MIjI\,TCIPAL DE PREVIDÊNCh SOCTAL DE CAPELA DO
ALTO ALECRE, pessoa jurídic,a de clireito pirblico intenro, CNI'J sob o 40.597.61310001-72,
com sede na l(ua Vitorio lJarbosa, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato
representado pelo Sro Márcio Weliton Oliveira tlo Nascimento, Secretário Municipal.
Contratado: JONATIIAS SOUZA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrita
no CNPJ n;'32,()64.897i0001-(r0, sediada à Condornínio Residencial Golden Ville, Casa ll,
Taruarindo, Jacobina-BA, CEP -+4700-000, rcpresentada pelo Sr" Jonathas Souza clos Santos,
a«lvogado irrsc;ito na OABr'8.\ r-rob o n" 54ti90 e no CPF sob n" 017.***.**i'-62.
Objeto: Contr"iitação dc Selviços Técrricos Especializados de Consult«rda Previcleuciária à

Administraçào do lleginre Próprio de Previdência Social do Município de Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Lcgal: An. T4lnciso ill da Lei ne 14 .13312021.
Valor do Contrato: RIB 84.000.ü0 (Oitenta e qua:ro rnil leais).
Data da Assinatura: l3 dc Janeirc de 2025.
Vigência: -l I rtr: l)czeltbro rlr: 2U25.

I-,eia-se:

l'tlilitr ht() D(} COI!'I'I{A'I'O N' 00812A25

CONtTAtANtC': ITUNDO JV'IUNICIPAL DE PREVTDÊ,NCIA SOCIAI, DE CAPELA DO
ALTO ALECItE, pcssoa.iurídica dc dircito público intcrno, CNPJ sob o 40.597.61310001-72,
cotn scde na l{ua Vitorio l3;rrbosa, Bain'o: Centro, Capela do Alto Alcgrc, Bahia, ncste ato
representaclo pclo Sr" M:ircio Weliton Oliveira do Nascimento, Sccretário Municipal.
CONtTAtAdO: JONA'I'HAS ST}UZÀ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA. iNSCritA

no CNPJ n." .\2.964.897/001)l-50. secliada à Aycnida Orlando Oliveira Pires,252, Centro,
Jacotrina-BA, CilP 447'J0-üüU, reprc.sentacia pelo Sr' Jonathas Souza dos Santos, advogado
insclito na Or\Ili BA sob o n" 5+890 e no CPF sob no 017. * ** .**'4-62.
Objeto: Contratação de Scrviços Técrricos Especializatlos de Consultolia Previderrciária à

Admirtistração clo Rc'gimc Pi:ópdo de Prcvidência Social clo Municipio dc Capela do Alto Alegre.
FundamentaçÍxr [,cgal: .\r',. J4lnciso lll da Lei n" 14.13312021.
Valor do Conlrato: R$ ti4.000,00 (Oitenta c r-lLrâtt'o rnil rcais.;.
Data da AssinaÍura: I3 dc .lanciro dc 2025.
Vigêtrcia: .r, I tle l)r,zettrblu ri.:2025.

Pr';iç:a Joaquim Machado, N' I i 0, 1u Andar- üentro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnaii;preÍeiir.rrauoc.tiiela@yahoo.conr

\/

\/

Ê:.:te coc:urnento pode ser veríficado :-!o Í:rirCorcço cletrônico
httu:,i.//i ndap.org.bi'/
lii:;tcirta üeilndap - AtualizaÇão diána ü{., $isi..,iilâ - v(.}rsãL .'3:5 Ti;;.i lrrr:gran:n: Ol-07 .,Cam;:r: cie Aplicação: ÂD-04
Üertiltuatii; c1o liegistro c1e Prr:gr'â,'r'lÉls ii:, i'.;i,tç)r;iaoor'- [,;Íi.ru,;;S.j(, ,:". [:]Ft .'t1 Tt^t1f 000515-C - il'tPl



\-/

v

l,íLr§:1frÍ ,_i(:li*rri:::::,r: süilf ir ,l**r.itl.];":,llJ: "rii#IvI:)uir"i., {i§ À*v*{li'r:*l§ir: 1':r'!,.1}§'}í- §

.rI:§p,I$ I

i-:i.i;)."íl l.i*l . ÍÂ+ . t:i'j.rtiL;* i "':' 'j'
,-er:i:d.:ri ;tii : iIíJi.li'.::-,J5
B,xpr*cii-ç&*r *$;'*11;;fi::S, às L§:*5r I'i.
yai.i*{*c* z üii ,.,t-:'"i 12í;?§ "" 1SÜ { *er:*.o * *i'L*:r"L* } ',:§iâS , t:**i':::it1'j}ü (j* d;: I *

rJ.e s"lia q*xp*'r:;ü&ç; '

-lii.:.i:-í:i i.;:ii.,rIi:' ,{Y: .} ,li;1.1111i.';.iilà{i Í:{-ii^.t;,:i ${iililil:X'S§ :'§*ÍX'i:1}i:}":' :r:' i''}"r('rÍi}' '-'

i§{.eq§,:íU * *rr",,r***;, :'l:r;';r'jl:-i:1 íi':; 13r ll\i I :;Lr'} i"r t:* j;."}}i''':'):s}l***"i"""'-}'

:{;à,# **}§SiSS" {:i.}Jil(}' 
l:^r.,r':ii:li;:"1-*ili';,.: À,*' 'IiêR(:':r li fiCiil::'r t ''r i}'"i:i;*d*::''":ll

"rri:-.l:.is;.-::,,::Jí:,*rts-$42"**s*}"":.*.1:.:'jir.l;,i:..*i.:.]"....'..
i.l*::*i.ri;l;: *ul i'.:" i-*j* ü'l:'ir ::i'l:fi {t :li;

,ti;*: j.,,êj"i: i*,. li:::&i,<tJ"l:{: i i*r's}'}{.:*n;;,t*.üg 1;i*}-o:is Lx:i-l* }ji!: " 
.', ' .' á{íJr2ii:" j' i}

ij,,1ri': t'ài..;;':, t.; ;i: í,*..* iii '::i)?i r*x (''.',iil:, rie 2l rjr') i:rfi{i ': : i-i;'r :;{ili''''

,:'; ri;:t:l{-r* ir-r:"j::.r.ír.:)'i..:.ir l'1,:lt,;, i.*::i.^ j-*li* *',:i{.; üt ' r'11:; ''; -ri:i ' l-"i'':'**1* -'.i"'i

l í ii-'r,,, ãi Í,; "":'i: !:''' 1 : '

li{r *iisr} ctr,, 1":*:lilr:,í: -i r:.::".'i-,"i": r:n, e íe;:+;:irtii^* '§têSJíii § d*li}!}Tfi:;'i;r :1]í'| r3i}i' .ir:

il í*i;.i1í-ij or, **r** (tí:i:i;i:lrl&{:-i aiit.l:l*i}r,r. *iç*r:* j'*O *fi f, j"i' j ':ri'':' '

,.: *.{)i:':"i. i:i{{}iti*: rlt}r; i. i' i ''': ii;';; *r:;:*i;L*ir:n'*';s* & v*r''i'Í j' .':': '':ilill ':§*: rir'1 'j

âr.l*Ít:i;'i:i{-.í'{;r,li* Iir} *Lr;';AL' ,iU ,,lfj*rinA'i. $r;p*^f:-*:' '1*' ' I'i't*u;i'i:'* ti'j;'

i.i:t*::it*t ; ,":.'*:..Ü ; f 'í "':i"tt':';! " t'iif ,' il:y ' il:: I "

ll *,.r: I j.li * ilr *r,,.1'l :i.' ;j it^ ü]: i::.i. i i i l" §iitlol;l;tl "

; §üp()§F1:i.Ç&{i i§iã}{-1§1*'1*}'*i:,

l]{:§i;t$**i:.;i:i.*:':x.i,::ii'1}*".:*r{liü''"'*}'11;'-ití;ir'1há'ct*fir"'(;j"i'i1'-1li::r*l)1ciâ':1;::;

iiÍl f .:i..ti:ii.{r,l-: j.;;:;::'i t-l:'1: il'i;'"i '.:;,i:1* i:'::"':Li'*nt:ç*::'il:' ::x*n'l' l;íi"}' I i' .;"1-'i í}1: ':::'

i.'i:i.llí-,r,:..1 i.;;i.; ., 'x.;.t.1 r í;::1i'il^'"-1'r{}:: ;*r':t:*' 'íl>r*'rJ*t;i"vil"



\-,

\./

ru*Í * F,il'fl$'T' ffi $e* # â.3& âi' 
-ii^;'i:h: ft [. /{

$üJ**: *á*X.Uim t|;:s iil1,,::'l;,;::ri .: -,y l'i q.{*fi f **Í q* Sr L4 f*gil
P t"r: ur 1. t i^;fi {t {,} ri ln .''ljin ti,: r',, +'i i} {, f *r.* rq *i * f* * c' i*n A I

*rnTl*g* p.}si"t.rr,q #*ffi íiif;i iit)ü ss rsH§.AT'IriA *E n*gtrr*s §qxtÀTl\f*s s*{i}i "i ri§!-'Y*§
iiiliii:ia ki"i r, n rÍvir,*. Éi'rivÀ x* t-tt'itÃ*

$iar,"r* ;'ç trp1 Y 1" ! Ji' l§ *i3 UJ. 1. , 1":} a: i liilir fl§ l,{ §lV! fi ÜÂ L üfi '& IlV#tA{:l À

{}}J8.§ : } I.S*4.S :}',' ;l}*§ l'*ft

it**i;:llt;.:rl,: * u::t:ii.t ijij i í'.;,'l;,r-i;1 NaCi*ni:! tslhri:ir ii ll"ltCrçV*r íJilrli:'t{iil':f' 
'11''';l;1 

i Jrl

.i .lr:i:s1*n ,.ir:;ir*x crlritiii:rr.riirjç:t p*la Secrelali* r:l;r lt*c*itn §ed*rni ii* *r*lrlr 'i':Fili r':íl

ç:Xi.frlhtli$*r;::. i,r.i$í)*:tri:t1 jil'rii l;lí:'il$§ Cr: qrt. lSi dA Lti r$:.17Í, ij+,: ?$ *r: {)t'riittrr': ''j{! l*S*"
,;i,*i*u T'rii.'liir,il;c li*r-ti-,ll,i icTf.li,,.:i.r çh;*tQ d§ dse;!sã{) jtrejic}a} rli'!r: ri'r'ir";l'lilt'à iitllt

â. nã* **Í:§ti*rít il,**riÇõ*ii *ir, lrlvlr.la Ativa da l.lrriâo (SÂ1";1 nâ Prl:ii.iiârl*tia-#*tll lr'' ir''lx*ild*

l.; : .it.:,.1' ' ')1-:' ;.1'

,' i1,.1 : "

L*ta *erli::ar: uj rj.;i!{r iii}t"Ê Lr *italir.:,,*ciin{i":i;it ll"r*iri: * stiii$ Sii,:it *. rr* {Í!$Q dtr 'ii-'t* i!::"irr'rrri"":; lial a

,;uleir* p**oiu,, r;r; xrrhii"r i:r.i i{i;ll r: ** P*FN à abrange in{litsi*re as c*tttribuii;Ü*§ §í'i:;*' 'l' pl*vi:-:tas

Ir** *iil.!r:';;* '$l' i: ',-i' .ir; #lr*!rl i":{r.; l..iil1ir(i *o elrt. 'i 'l da i-ei n$ S.';'1 ;l <J* 24 di; jirihr r'ii: llirt j

*;'id8:rr*ti: "::111ií,: iiílil.*üY.hí:' i;l: '':1'f.r]'/j\rr'r'ttlf'í'lçln gr:V'bf:'

**r,,itià$ firirititirii çr*ti.rii.xnr*rri*'*';l'ii hase ner Êortaria tnnjur,ta Rf§lpGFN *t l 
"'-' " ''i'. ' :i?*1-i

ilniiida ii: 15:* 1 :ii6.'jt rii* **l{i l rili:i$ ''h*ra e §at'': Ce Bra*íli*:''
,;alitilr *ir" í)ü,'rl . " :j': :,

ü :iiit;;* {je c{-',.:l! :,ir,} *;:r **iti':i,l: :: i ir: r; i.**{:F' t$BI}'&7&1

Qxalql*I !'iI§i.ii.J í,rt {iir*n{i:i ;'-'1':,ij;'i";' l; i'.ràLqr ri*ct'ttnentc



C* s.tà* â* N *;:§§*t tl t's de tjéh ltqls T rib tl tá rü*s

{Enriti<ta pâra $§i e{oitor düs ;lr'às, 'il3 e 114 da Lei 3.956 Ce {'l de de.eembrg rja 1ÊS'l ' §ódigo
'i'ril'lrrtárío do Estado da Bahia)

i.",l *rti rJ #ü .\,i': , ã* § S* § *S§à,"{5 #

{:)i']i:',.j

\/

\/

,1 t.§{rd "§{s'i i*i{}i§ I *{r{§

lJr:,:-rr,l1i**;:i;l , iqiii:ii','-.., ,1'.:rl l1;l;i1lpç aiiír,inisl.i'**s1 i?*t $$ta S*tiú':in'l;'r

!.i.,1.';il1 i'itiÍl:i{:i:r-' i;t . il'i1i i:li.i{} ilt*ielii i§ $ei" üi":1-rl:.i.iíj; püt:I.i:}ii*f i-iitlli'il.

i.iii:!'r:.iil *in **jüli?**í i:i)ríí)rl*,'. i*,:':r,.: i,, rr'.$"1 i5l§l§.'sendc vâlida p".i ê0 dias, cantixd*ii ü pírilil ;* dat* de.§i:ll
ilmi$Sit$

AuT§NTtÇtüÀür #§l§TE nCI#tj${fihtI'd} r(}Df; §t8 cüMpRsvADA N,lS lN§p*YSfriAS SÀZf;t{0ARl'
$ tt vlÀ I h,!Y§ít ru ü y, F{Õ E NnrRrço hfi p :liwww"sefau.ba.g*v, br

'"r*trLjl; it.r'-,r ri §rlí?ri*r ii,.r':ii, :rir'ririi.i:a §,: *:*ár: criEir:*l ijç i*slrri;â* rii; 'Illli {}',", :;ri (:lti'.1 .,'r:.

§*li.::.',,: 'À 
,iir [*{,*i:e Fç*n;"eri dc l\}irti*,tóri,; i]à} Ftiisr)íJr'3



t.l

\/

\-/

{-lq:x.ââf&*"r;a*§qr q&qi §{*.:tfir§§;*u'iit§*r&e dgl FffiTS * {-'${§-'

..:.1 i:iii)(;, '::i,t::l*;i ii."*t iiil,;;' ;"*i, :iÕ iJS{} r.lA Aifl*,'.:l;§O ççt !hs il*íilsr':' :)

l!ir-- ,?. ti,.r i;:l *.131,. i:it: '1 : *t :'nlir) *t 1$$*" í"$ii"iifi{# ü''.}*' :'1üliili i.'1 ri: :i 
'

,::: i*?l-,;i:i.:r,:r ;ri-iii,;'; i':iÍ.i::l{:Íií.ii** eniül"lli**"''it: ünl :§i;::açãl' iij-!"i"i ;'

:ri-jiiiill*':: i:t;rfif i;g. tl;:**l:i6 rjç:]-*n":p* #e §*i'lil* - FiiTS'

{}. üte5ôrl*. f,*i-llfil'. liir 1$3 59r'.'if;i r1e pr"{:}iX C*l'rii"â ü*1"rr'&r,;{:: I;r)

quJiràu*t i;t*bitrr r"*t*r*ntes 3 tçl'rtrl'üuiçô*s '*ieru efieB11;*t 1jç1:jr;3'

,igg31;-grti,*l iJ.:s *i:riç;*i**s {ür"! o FüT§'

V ar § *+Ía S * r ii'§l {; 1. ;i.i Ll.l ri,' i"] 6/ il i / ? ü 2 5

#*lt§f§*;**ç&*l§uffit*a'*:,li;Jl'i;i.'tl]*'+:l?53:""i4:;{}§5
:

in f,*rn:i*,":,,i,: *bti*x *ri: I i,;1* .ll ilü ?5 1 4 I 5 6 : 45

,.,.,-,;. .. | .......: Íi.*:j. rv.É\r",.r'i-,'-'''' ro'.".i'i':

;ji..r., ,,".' i.,:;.'. '' I .' :l:i.r';ri.l'i"-.:l íi,SX-;:l 'il:i; l'lli'"' i')íi*Vli::ri1:'::' i;:':'Í;'

...i'-., 1, rÍ',,:tili:t{i.j+,,i,,.,' i"lill .r-;Il.Í::i : i,',i"j:i,':i,:.1i., ;,.1i.,,;r,:' .',lt:' .,,,ll.ii^; i"ft::'-il.ií,:

';.,;, Í*,*Ç 
W"f ,, Í'; i:.-$', ii iI . '# {;y';uu ,, ,i., .'

i
rl

I

Ií
I
i
À
x
li.: :l\1sr!i's:.nlurí:l

I
i
I

l
I
,
1

I
Í
!

i

,
,

,
I
1
t
i
I
I
i
!

i
t
t

,
í
I

I

i
§
i
ir

t:

i
I
T
I

t

1..... ,, ". "..-"... """,



#ffiffiT-âffiÂ# ruffiffiÀTlv& ffiffi ffiffiffitTffis
i'-d r.' *e,r r $ ; **Ü*.3 âíã[§*$. H

,ia"1í,riio)", i.,iÂr;l $i.lir!,,,.,,.i ,i.,:."r'.i1t:$-idi:,tliJ* i.i\iffi{\f§*[-ü$Ãà", {";,ii:,, irifli\f{,i1';3':1 fi}ih

-"á $ ,'À i"r i l:t"ii q"; e& _{,} t J"i

,íi"ÍL1.i;iIi.1 i,*;,f ;il,"qlt+ {:isilrli;1"'i1" i l$.§^§t§ ti,t§$Fd{}irli i tlil

sài*r i..,i:i'Lpti dfllli:.l i..r i..i i,l ii:, ;.isiio eJ $iE$#.$, .#Sâ

i*d:t",,,'í'i'r,:-"1 ,,; ljn"i; ii l]1"; 
i:r: ,:i ui;;1, {:'$:il} : §.-$f {i'$"'S{i{"}

\r-

:,i.titi:,ilr-)g.i t:}{.,3InÊiÇli,i,tf,trT;:. i. " r.",.i::::ir".Âü{i *Uf, ,i".i* Â fi{l:S§l'.}ik *ÂlÂ. liAi) $rJri'í t)ÉLli ii"il

rrriuiÀ.lti{"}s $cr L:*NTÊ;ltíJiJi}\íriÂ{.:iÍüi\:.:il'i;l.iiri t}â*lt$.c:*i"{ H$TL }l;tiltíÊi+-

\,,

.r irrli:rj ';lriiri* *1r,.' *§i**&i?{ii*

;. ..; ,irr:iiiri l;i.:r::t"igu si*rtri:itir,: .,: in*i;rrr'-"* frri:li;it:i;ial *rimr: id*ntif;*aijã-

r.:iii.r,;{-':::itirliâir,:i;i1içi3 i:;riiriiirr: i}§i}*ü{{!§'eS{}?f}§§{'lS*???Si1§§000(}:}*ãü*S§§*§t

.,1.r'"::.ili,)ii" ll:.i l'.]'iii',:Í:i. li.' ir:l,iii:fairir ',1",''....

i, ;r_ i.

': ...-:1::

rj..


